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O Vereador Maicon Siqueira, no uso de suas atribuições legais, submete ao Plenário da Câmara Municipal de Embu-Guaçu o seguinte Projeto de Decreto Legislativo:

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº xxx/2026

[bookmark: _Hlk129615147]Concede Medalha de Mérito “Dia Internacional da Mulher” à Cristina Nascimento.

O Vereador João Domingues Mendes – Joãozinho do Cavalo, Presidente, no uso das atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga o seguinte:


Art. 1º  Concede Medalha de Mérito “Dia Internacional da Mulher” à Sra. Cristina Nascimento.

Art. 2º  As despesas decorrentes deste Decreto Legislativo serão cobertas  com recursos próprios de verbas consignadas no orçamento.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Embu-Guaçu, 05 de março de 2026.


Cleber dos Santos Pereira Dias
Vereador Clebinho Jogador – PODE














JUSTIFICATIVA

Nascida e criada em Embu-Guaçu, em uma família simples, Cristina é filha de mãe costureira e pai siderúrgico, e tem dois irmãos. Sempre estudou em escola pública, mas foi na faculdade de Administração que conheceu o atual esposo Francisco – o Neguinho, que cursava educação física.  Casaram rapidamente e tiveram dois filhos: o Kauê e o Erick. Sempre trabalhou em uma instituição bancária, enquanto o Neguinho se identificava mais com a vida pública e empreendedora.
Nunca foi fã de política, mas sabia que o Neguinho não ia desistir enquanto não conseguisse. Sempre viu que a vida pública estava no sangue dele. Jamais cogitou abrir mão do trabalho para acompanhá-lo na prefeitura, e achava que só apareceria em alguns eventos ou formalidades, sem se envolver em nada que se referisse à prefeitura. Mas, com o tempo, descobriu o poder de sua influência e de sua imagem, e o quanto poderia usar isso em benefício da cidade e da nossa população. Que apesar de ser mais reservada, seria covardia deixar de participar de causas que possam impactar a vida das pessoas.
Cristina tem como guia a passagem bíblica 2 Timóteo 2-7: "Pois Deus não nos deu espírito de covardia, mas de poder e domínio próprio".
Cristina percebeu o quanto Embu-Guaçu é carente de atenção e de um olhar feminino, e nota que muitas pessoas a reconhecem como "diferenciada" pelo simples fato de ela parar para conversar por alguns minutos.
E assim, Cristina vai aprendendo a se encaixar em um papel que nunca fez parte dos seus planos, mas que recebeu como uma missão divina e o maior desafio da vida: a oportunidade de ajudar a melhorar outras vidas.

APOIO AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº xxx/2026:


Antônio Filho Botelho - Toninho do Valflor                  ______________________________________
Vereador – UNIÃO BRASIL 

Lucas Sulivan da Silva Batista – Lucas da Saúde            _____________________________________
Vereador – UNIÃO BRASIL

Maicon Siqueira – Michael Rodrigues Siqueira    ______________________________________
 Vereador – UNIÃO BRASIL

Isaias Coelho                                                                       _____________________________________
Vereador – PSD

João Domingues Mendes – Joãozinho do Cavalo        _____________________________________
Vereador – UNIÃO BRASIL


Marco Vinicius Nunes de Barros - Engenheiro Barros _____________________________________
Vereador – SOLIDARIEDADE

Elton Camargo Correia                                                     _____________________________________
Vereador – SOLIDARIEDADE

Vinícius do Mané                    			              _____________________________________
Vereador – UNIÃO BRASIL

Douglas da Analice				               _____________________________________
Vereador – SOLIDARIEDADE

Márcia Almeida       					  _____________________________________
Vereadora – PODEMOS

Carlos Tatto						  _____________________________________
Vereador – PT

David Reis						  _____________________________________
Vereador – MDB
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